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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Presidente do TJRJ proíbe por 90 dias o corte do fornecimento de energia 

elétrica 

 

Vítimas de violência doméstica da capital têm atendimento especial 

durante toda a quarentena 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Toffoli rejeita pedido contra decisão que anulou ato inaugural de 

processo de cassação do prefeito de Turmalina (SP) 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou pedido da Câmara Municipal de Turmalina (SP) 

contra decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que 

determinou a anulação de ato da mesa diretora do ente público consistente na instalação 

de comissão para cassar o mandato do prefeito daquele município. 

 

Foi apresentada denúncia à Câmara Municipal imputando ao chefe do Poder Executivo local a prática de infração 

político-administrativa, à qual foi dado trâmite legal e regimental. 

 

De acordo com a Câmara, a decisão do TJ-SP implicou em indevida ingerência do Poder Judiciário sobre o normal 

funcionamento do Poder Legislativo do município, “na medida em que promoveu grave interferência em seu 

funcionamento implicando em severa ofensa à ordem pública jurídico-administrativa”. 
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Para o ministro Toffoli, não se verifica violação ao princípio da separação dos poderes quando da atuação do Poder 

Judiciário no exame da legalidade de atos dos demais Poderes. “Além disso, a eventual constatação dessa ofensa 

não prescindiria da análise dos fatos e provas constantes dos autos, bem como da legislação utilizada na 

fundamentação do decisum, o que é inviável, em sede extraordinária”, destacou. 

 

O presidente da Suprema Corte informou ainda que, por se encontrarem ausentes os requisitos legais aptos ao trâmite 

do pedido, impôs a rejeição do pedido de Suspensão de Segurança apresentado (SS 5361). Segundo ele, a requisição 

não parece ser dotada de gravidade suficiente a justificar a presença do alegado risco à ordem pública daquela 

localidade. Assim, mantém-se a decisão proferida pelo Tribunal paulista que suspendeu o processo administrativo 

sob fundamento de que diversas ilegalidades foram cometidas quando de sua instalação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro assegura que estados, DF e municípios podem adotar medidas contra pandemia 

 

O ministro Alexandre de Moraes assegurou aos governos estaduais, distrital e municipal, no exercício de suas 

atribuições e no âmbito de seus territórios, competência para a adoção ou manutenção de medidas restritivas durante 

a pandemia da Covid-19, tais como a imposição de distanciamento social, suspensão de atividades de ensino, 

restrições de comércio, atividades culturais, circulação de pessoas, entre outras. A decisão do ministro, a ser 

referendada pelo Plenário da Corte, foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

672, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) contra atos omissivos e comissivos 

do Poder Executivo federal, praticados durante a crise de saúde pública decorrente da pandemia. 

 

Na semana passada, o relator solicitou, com urgência, informações sobre o objeto da ação à Presidência da 

República, as quais foram prestadas por meio da Advocacia-Geral da União (AGU). Nas informações, a AGU ressaltou 

que para o enfrentamento da pandemia, até o momento, o governo editou 13 medidas provisórias, 17 decretos e 2 

leis, além de projetos e ações a cargo de órgãos governamentais. 

 

Cooperação entre os Poderes 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que a gravidade da emergência causada pela pandemia do 

novo coronavírus exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de governo, a efetivação concreta da proteção 

à saúde pública, com a adoção de todas as medidas possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e 

manutenção das atividades do Sistema Único de Saúde (SUS). Segundo ele, nesses momentos de crise o 

fortalecimento da união e a ampliação de cooperação entre os Três Poderes, no âmbito de todos os entes federativos, 

são instrumentos essenciais e imprescindíveis a serem utilizados pelas diversas lideranças em defesa do interesse 

público. 

 

Para o ministro, as autoridades devem atuar sempre com o absoluto respeito aos mecanismos constitucionais de 

equilíbrio institucional e manutenção da harmonia e independência entre os poderes, “evitando-se o exacerbamento 

de quaisquer personalismos prejudiciais à condução das políticas públicas essenciais ao combate da pandemia de 

Covid-19". 
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Competência concorrente e suplementar 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a Constituição Federal (incisos II e IX do artigo 23) consagra a existência 

de competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito Federal e municípios em relação à saúde e 

assistência pública, inclusive quanto à organização do abastecimento alimentar. O texto constitucional (inciso XII do 

artigo 24) também prevê competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para legislar sobre proteção 

e defesa da saúde, permitindo, ainda, aos municípios possibilidade de suplementar a legislação federal e a estadual, 

desde que haja interesse local (inciso II, artigo 30). Dessa maneira, o ministro entendeu que não compete ao Poder 

Executivo federal afastar, unilateralmente, as decisões dos governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício 

de suas competências constitucionais e no âmbito de seus territórios, adotaram ou venham a adotar importantes 

medidas restritivas que são reconhecidamente eficazes para a redução do número de infectados e de óbitos, como 

demonstram a recomendação da Organização Mundial de Saúde (OMS) e vários estudos técnicos científicos. 

 

O ministro Alexandre de Moraes concedeu parcialmente a medida cautelar para que sejam respeitadas as 

determinações dos governadores e prefeitos. Ele considerou incabível, no entanto, o pedido para que o Judiciário 

determinasse ao presidente da República a realização de medidas administrativas específicas. “Não compete ao 

Poder Judiciário substituir o juízo de conveniência e oportunidade realizado pelo Presidente da República no exercício 

de suas competências constitucionais, porém é seu dever constitucional exercer o juízo de verificação da exatidão do 

exercício dessa discricionariedade executiva perante a constitucionalidade das medidas tomadas”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Covid-19: Medidas para restrição do direito de ir e vir devem seguir recomendação técnica 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou seguimento (julgou inviável o trâmite) a pedido do município de Teresina 

(PI) contra funcionamento de fábrica na região. Decisão do Tribunal de Justiça local autorizava as atividades 

industriais desde que cumpridas as medidas estabelecidas em decreto estadual sobre o enfrentamento à Covid-19. 

 

"Na presente situação de enfrentamento de uma pandemia, todos os esforços encetados pelos órgãos públicos devem 

ocorrer de forma coordenada, capitaneados pelo Ministério da Saúde", destacou o ministro na Suspensão de 

Segurança (SS) 5362. Para ele, decisões isoladas teriam mais potencial de ocasionar desorganização na 

administração pública como um todo, atuando até mesmo de forma contrária à pretendida. 

 

O município recorreu da decisão do TJ-PI por entender que violaria a competência constitucional dos municípios para 

legislar sobre saúde pública. Além disso, alegou que a medida contrariava restrições sanitárias para impedir a 

disseminação do novo coronavírus. Por fim, apontou que "não se pode deixar a opção de adesão às ordens de 

confinamento ao livre arbítrio de cada qual". 

 

O presidente afirmou que nenhum dos atos normativos indicados com medidas semelhantes em vigência no país 

impõe restrições ao direito de ir e vir. No entanto, no âmbito federal, a Lei 13.979/20 determina "possível restrição à 
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locomoção interestadual e intermunicipal seguindo recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa)". 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro determina destinação de R$ 32 milhões ao Estado do Acre para utilização em ações de 

combate ao coronavírus 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a destinação imediata de R$ 32 milhões ao Estado do Acre para o custeio 

das ações de prevenção, contenção, combate e mitigação à pandemia do novo coronavírus. O relator homologou 

proposta de ajuste apresentada pelo governo do estado na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 568 para autorizar a realocação da quantia que lhe fora designada em acordo de destinação de valores 

recuperados na Operação Lava-Jato. 

 

Acordo 

 

Inicialmente, o acordo de destinação de valores, firmado em setembro de 2019 entre a Procuradoria-Geral da 

República, os presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal e a União, previa a aplicação de R$ 2,6 

bilhões recuperados da Petrobras na educação e no meio ambiente. Do total de R$ 1,06 bilhão destinado a ações de 

prevenção, fiscalização e ao combate do desmatamento, incêndios florestais e ilícitos ambientais na Amazônia Legal, 

foi determinado o repasse de R$ 430 milhões para os estados da região amazônica. Em petição apresentada ao STF, 

o governo do Acre requereu a realocação de sua parcela para o enfrentamento da crise de saúde pública ocasionada 

pela chegada da Covid-19 ao estado. As demais partes envolvidas no acordo manifestaram expressamente sua 

anuência ao pedido formulado pelo Acre. 

 

Proteção à saúde pública 

 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes considerou que a realocação do montante pelo estado não acarretará 

nenhuma descontinuidade de ações ou programas de governo, além de estar em conformidade com o interesse 

público. 

 

“A emergência causada pela pandemia de Covid-19 (coronavírus) exige das autoridades brasileiras, em todos os 

níveis de governo, a efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas possíveis 

para o apoio e manutenção das atividades do Sistema Único de Saúde”, disse. 

 

Nesse momento de crise, ressaltou o ministro Alexandre de Moraes, o aumento expressivo da demanda da população 

por serviços de saúde associado a fatores como a frustração de arrecadação em razão da retração econômica, 

motivam o Estado do Acre a necessidade de requerer a desvinculação dos recursos em questão. De acordo com a 

decisão, o estado deverá comprovar a efetiva utilização do montante autorizado em ações de combate à pandemia. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STF     

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Por causa do coronavírus, ministro concede domiciliar a preso com mais de 90 dias em 

preventiva 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior deferiu pedido de liminar para conceder prisão domiciliar a um jornalista preso 

preventivamente na 8° fase da Operação Pecúlio da Polícia Federal, denominada Renitência. 

 

A decisão teve por base o artigo 4º da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), segundo o 

qual devem ser reavaliadas com prioridade, entre outras, as "prisões preventivas que tenham excedido o prazo de 90 

dias ou que estejam relacionadas a crimes praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa". A recomendação 

orienta tribunais e magistrados no combate à propagação do novo coronavírus (Covid-19). 

 

O jornalista está preso desde maio de 2018, acusado de participação em organização criminosa, dispensa indevida 

de licitação, fraude à licitação, fraude a ato de procedimento licitatório, corrupção ativa e passiva, tráfico de influência 

e usurpação da função pública. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou insubsistência dos fundamentos da prisão preventiva, uma vez que a 

instrução criminal já estaria encerrada, com prolação de sentença. Também sustentou que o acusado deveria ir para 

a prisão domiciliar por estar exposto ao risco de infecção pelo novo coronavírus, por sua idade e pelo atual estado de 

saúde. 

 

Prisão preventiva 

 

Para o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, não cabe examinar o pedido no que diz respeito à fundamentação da 

prisão preventiva, pois, como já houve sentença no caso, os seus fundamentos devem ser analisados antes pela 

segunda instância. 

 

Sobre o pedido de prisão domiciliar em razão da pandemia, o ministro destacou que, nos termos da recomendação 

do CNJ, é possível a concessão da liminar, uma vez que o paciente está preso preventivamente há mais de 90 dias 

e não houve crime cometido com violência ou grave ameaça. 

 

Ao deferir a liminar, Sebastião Reis Júnior explicou que o paciente deve ficar em prisão domiciliar enquanto 

perdurarem as recomendações preventivas relativas à Covid-19. O mérito do pedido ainda será analisado pela Sexta 

Turma do STJ. 

 

Veja a notícia no site 
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Gestores municipais são condenados por dispensar licitação em programa contra o trabalho 

infantil 

 

O ministro Sérgio Kukina deu provimento a recurso do Ministério Público Federal (MPF) e restabeleceu sentença que 

condenou gestores da prefeitura de Ponte Alta do Tocantins (TO) por improbidade administrativa. Eles foram 

acusados de fracionar despesas para contornar a exigência de licitação no uso de recursos do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), do governo federal. 

 

Na ação civil pública, o MPF sustentou que os gestores estavam fracionando a despesa para que produtos 

alimentícios e material escolar pudessem ser comprados com dispensa de licitação. 

 

A sentença condenou os réus com base nos artigos 10, VIII, e 12, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

8.429/1992). 

 

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), entendendo que as irregularidades caracterizaram atipicidade 

administrativa, mas não improbidade nos moldes da Lei 8.429/1992, deu provimento à apelação e julgou a ação 

improcedente. 

 

No recurso especial, o MPF alegou, preliminarmente, que o tribunal foi omisso quanto à ocorrência de dano presumido 

ao erário. Quanto ao mérito, sustentou que houve violação à regra que determina a realização de licitação, o que 

configura ato de improbidade administrativa. 

 

Ilegalidade 

 

Para o ministro Sérgio Kukina, relator, ao contrário do que entendeu o TRF1, não se trata de mera atipicidade 

administrativa. Ele lembrou que a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, no caso de declaração de 

inexigibilidade ou dispensa de licitação indevidas, o dano é presumido. 

 

De acordo com o entendimento do STJ, isso decorre "da própria ilegalidade do ato praticado, na medida em que o 

poder público deixa de contratar a melhor proposta, descabendo exigir do autor da ação civil pública prova a respeito 

do tema". 

 

Kukina lembrou também que, segundo a jurisprudência, a caracterização do ato descrito no artigo 10 da Lei 

8.429/1992 exige pelo menos que a conduta seja culposa, não sendo necessária a presença de dolo. 

 

O relator destacou que o TRF1, ao analisar o caso, reconheceu expressamente ter havido indevido fracionamento de 

objeto com a finalidade de burlar o procedimento licitatório. 

 

"Mais: afirmou que boa parte das aquisições ocorreu em estabelecimento comercial de parentes de alguns dos réus", 

completou o ministro ao enfatizar que não há controvérsia quanto à existência de irregularidades. 

 

Veja a notícia no site 
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Mantida condenação de R$ 16 milhões imposta a ex-gestor da Fundação Pinhalense de Ensino 

 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que condenou um ex-presidente da 

Fundação Pinhalense de Ensino, localizada no município de Espírito Santo do Pinhal (SP), a pagar quase R$ 16 

milhões por danos materiais causados à instituição. O acórdão do TJSP, entretanto, afastou o pagamento de R$ 20 

milhões por danos morais – decisão também mantida pelo STJ. 

 

Na origem do caso, o Ministério Público ajuizou ação civil pública para destituir o então presidente da fundação e 

condená-lo, com outros membros do conselho diretor, a indenizar a fundação. 

 

Segundo o MP, a gestão da entidade era irregular, com atos como o pagamento a detentores de cargos não 

remunerados, a realização de empréstimos a dirigentes a taxa de juros módicas (de poupança), contratação de 

empregados-fantasma, o pagamento de despesas pessoais de filho de diretor, a apropriação de contribuições 

previdenciárias, prestações de contas irregulares, entre outras práticas ilegais que perduraram mesmo diante da crise 

financeira da fundação. 

 

A sentença condenou os réus ao pagamento de danos materiais e morais. O TJSP, que reconheceu o nítido interesse 

público coletivo da fundação educacional, alterou a sentença apenas para excluir os danos morais. 

 

No recurso, o ex-presidente apontou cerceamento de defesa, pois não foi notificado da instauração do inquérito, e 

ainda houve o julgamento antecipado da lide, que o impediu de apresentar novas provas. A Fundação Pinhalense de 

Ensino também recorreu, pretendendo restabelecer os danos morais em razão do prejuízo causado à sua imagem 

pelos dirigentes. 

 

Honra objetiva 

 

Ao analisar o recurso da instituição, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, votou pelo reconhecimento de 

danos morais passíveis de indenização, no que foi acompanhado pela ministra Nancy Andrighi. 

 

"Embora seja inconteste que a pessoa jurídica não tem aptidão para padecer dos sentimentos humanos, não se pode 

ignorar que as pessoas naturais atribuem certa fama e reputação às pessoas jurídicas, formando assim a honra 

objetiva da pessoa jurídica, que merece proteção do ordenamento jurídico", afirmou. 

 

Entretanto, prevaleceu nesse ponto a posição do ministro Moura Ribeiro, para quem não ficaram demonstrados no 

processo os danos morais sofridos pela instituição. 

 

"Apesar dos desmandos e desvios praticados pelos administradores, e das dificuldades pelas quais a fundação 

passou, o fato é que sempre se manteve íntegra", comentou o ministro. 
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Ele disse que as circunstâncias relatadas nos autos não são suficientes para demonstrar que a honra objetiva da 

instituição, refletida em sua imagem pública e boa fama, tenha sido abalada a ponto de ensejar a condenação por 

danos morais. 

 

Cerceamento de defesa 

 

O recurso do ex-presidente foi rejeitado por unanimidade. O ministro Paulo de Tarso Sanseverino destacou que, 

segundo a compreensão do TJSP, todos os fatos narrados na petição inicial foram provados nos autos. 

 

O relator afirmou que o recorrente não tem razão ao alegar prejuízo para a defesa, já que, "embora não notificado da 

instauração do inquérito (somente a fundação teria sido notificada), teve a oportunidade de se manifestar ao longo do 

trâmite da demanda, de modo que não há falar em violação ao princípio do contraditório". 

 

Quanto ao julgamento antecipado da ação, segundo Sanseverino, o recurso especial não especificou a prova que 

teria sido suprimida pelo juízo de primeiro grau, nem demonstrou a aptidão dessa prova para alterar a conclusão do 

processo. 

 

Veja a notícia no site 

 

Excesso de peso nas estradas pode gerar multa administrativa e judicial, danos materiais e 

morais coletivos 

 

O ministro Herman Benjamin deu provimento a recurso do Ministério Público Federal (MPF) para condenar uma 

empresa de transportes, flagrada 666 vezes com excesso de peso em seus caminhões, a se abster de rodar com 

carga acima do permitido na legislação, sob pena de multa de R$ 20 mil por infração. 

 

Na decisão, o ministro reconheceu danos materiais e morais coletivos decorrentes das reiteradas infrações. Os 

valores serão fixados pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

 

"Destaque-se o excesso de infrações cometidas pelo recorrido (666 vezes), mostrando-se como situação típica em 

que a seara administrativa não é suficiente para conter a desobediência contumaz e o descaso com as normas, 

demonstrados às escâncaras. Imprescindível, por patente previsão normativa, o combate pelas vias judiciais", afirmou 

Herman Benjamin. 

 

Infrações reconhecidas 

 

O MPF ajuizou a ação civil pública tendo em vista as muitas infrações cometidas pelos caminhões da empresa, com 

carga acima do limite permitido. Para o TRF1, esse tipo de infração já conta com penas administrativas previstas em 

lei, por isso não seria necessária a ação em que o MPF requereu a aplicação de outras penalidades. 

 

No recurso especial, o MPF buscou a condenação da empresa por danos materiais e morais coletivos, bem como a 

imposição de multa judicial para cada nova infração cometida. 
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Herman Benjamin destacou que o TRF1 reconheceu expressamente a ocorrência das infrações, concluindo, porém, 

que a sanção administrativa seria suficiente para desestimular a prática da empresa. 

 

Trânsito violento 

 

O ministro lembrou que o Brasil tem um trânsito campeão em mortes. Segundo a Organização Mundial da Saúde, 

foram 37.306 mortos e 204 mil feridos em 2015. Para ele, diante desse cenário, a omissão do Judiciário seria 

inadmissível. 

 

O relator afirmou que há independência entre as sanções administrativas e penais, o que justifica a imposição de 

multa judicial no caso. 

 

"Saliente-se que a penalidade administrativa por infração à norma do artigo 231, V, da Lei 9.503/1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro) não guarda identidade com a tutela inibitória veiculada em ação civil pública, em que se busca a 

cessação de flagrante contumácia do réu em não observar as exigências legais, fazendo-o por meio de multa 

pecuniária que incidirá em caso de eventual descumprimento da ordem judicial", explicou. 

 

Herman Benjamin mencionou o julgamento do REsp 1.574.350, no qual a Segunda Turma reconheceu que o excesso 

de carga nas estradas é um exemplo de situação em que a sanção administrativa se mostra irrelevante frente ao 

benefício econômico obtido pelo infrator – o que incentiva o descumprimento da lei. 

 

Segundo o ministro, em situações assim, a sanção administrativa, de tão irrisória, "passa a fazer parte do custo normal 

do negócio, transformando a ilegalidade em prática rotineira e hábito empresarial". 

 

Danos presumidos 

 

Sobre os danos materiais e morais decorrentes do excesso de carga nos caminhões, Herman Benjamin afirmou eles 

são presumidos, pois essa prática prejudica o patrimônio público, o meio ambiente, a economia, a saúde e a 

segurança das pessoas. 

 

De acordo com o ministro, é desnecessário exigir perícias pontuais para cada caminhão com excesso de peso, com 

o objetivo de verificar a quantidade de danos causados. 

 

Da mesma forma, ele considerou "dispensável, por absurdo e absolutamente impossível, o uso de fita métrica para 

conferir, matematicamente, o prejuízo extrapatrimonial de cada uma das vítimas" da conduta da empresa. "O dano 

moral coletivo, compreendido como o resultado de lesão à esfera extrapatrimonial de determinada comunidade, dá-

se quando a conduta agride, de modo ilegal ou intolerável, os valores normativos fundamentais da sociedade em si 

considerada, a provocar repulsa e indignação na consciência coletiva", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 
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Iris Rezende é condenado por improbidade administrativa na prefeitura de Goiânia 

 

O ministro Francisco Falcão deu provimento a recurso do Ministério Público de Goiás para condenar o ex-governador 

Iris Rezende (MDB) e alguns servidores públicos e empresários pela contratação sem licitação de uma empresa de 

publicidade em 2007, época em que o político era prefeito de Goiânia. 

 

O ministro reconheceu violação ao inciso VIII do artigo 10 da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), 

condenando Iris Rezende, os servidores envolvidos e a empresa contratada às sanções previstas no inciso II do 

artigo 12 da mesma lei. As penas serão fixadas pelo Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO). 

 

Segundo o MP, o Tribunal de Contas de Goiânia verificou a prática de fraude contra a Lei de Licitações na contratação 

de serviços publicitários para veiculação de campanhas educativas e informativas. O MP afirmou que Iris Rezende 

declarou a inexigibilidade de licitação para possibilitar a contratação direta de uma empresa de publicidade, e os 

valores pagos estariam muito acima do normal – por exemplo, o preço pago por publicações em revistas locais seria 

mais alto que o valor cobrado por revistas nacionais. 

 

Irregularidade formal 

 

Em primeira e segunda instâncias, a ação civil pública por ato de improbidade administrativa foi julgada improcedente. 

O TJGO, ao analisar a apelação e manter a sentença, afirmou que nem todo ato ilegal é ímprobo, e o caso seria de 

irregularidade formal, já que a contratação atingiu a sua finalidade e os serviços foram prestados. 

 

No recurso, o MP alegou que a dispensa de licitação foi ilegal e que, para condenar o agente por improbidade nesses 

casos, não é preciso demonstrar o dolo específico. Ainda segundo o MP, em tais situações o dano ao erário é 

presumido. 

 

Prejuízo 

 

Para o ministro Francisco Falcão, relator no STJ, o inciso VIII do artigo 10 da Lei 8.429/1992 é claro ao dizer que a 

dispensa ilegal de licitação constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário. 

 

"No presente caso, segundo admite o próprio acórdão recorrido, o agente público, por conduta livre e consciente, 

dispensou ilegalmente a licitação para contratar serviço de publicidade, por reconhecer a singularidade deste serviço", 

destacou. 

 

Ele afirmou que não há nos autos nenhuma prova que confirme a natureza singular do serviço contratado. 

 

"Ao assim agir, o recorrido prejudicou a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública, nos termos 

do artigo 3º da Lei 8.666/1993, bem como violou os princípios da legalidade e da moralidade, o que gerou um dano in 

re ipsa ao erário", justificou. 
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O ministro citou jurisprudência do tribunal no sentido de que, em hipóteses similares, estão presentes o dolo – ainda 

que genérico – e o prejuízo ao patrimônio público – ainda que presumido. 
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